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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023)

 
 

 

 
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

CNPJ – 13.753.959/0001-40 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 - SRP 

 
O Município de Itamari BA torna público aos interessados que realizará licitação na Modalidade: 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para 
atendimento das demandas diárias das Secretarias do município de Itamari, BA, conforme termo 
de referência, mediante Sistema de Registro de Preços. Abertura: 11/01/2024, às 10h. O Edital 
encontra-se no site www.licitacoes-e.com.br. 
DAVID FONSECA DA PAIXÃO – Pregoeiro Oficial. Itamari, BA, 29 de dezembro de 2023. 
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AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023)

 
 

 

 
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

CNPJ – 13.753.959/0001-40 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 

 
O Município de Itamari BA torna público aos interessados que realizará licitação na Modalidade: 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço. OBJETO: aquisição de papel ofício para atendimento das 
demandas das Secretarias do município de Itamari, BA, conforme termo de referência, mediante 
sistema de registro de preços. Abertura: 11/01/2024, às 14h. O Edital encontra-se no site 
www.licitacoes-e.com.br. 
DAVID FONSECA DA PAIXÃO – Pregoeiro Oficial. Itamari, BA, 29 de dezembro de 2023. 
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EXTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2023)

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa , 940, Alto da Independência 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 135-2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039-
2023 - FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, INC. X, DA 
LEI Nº 8666/93; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAMARI; CONTRATADA: SR. 
JAASIEL DE CASTRO SILVA (CPF 008.302.935-40) OBJETO: LOCAÇÃO DE UM 
IMÓVEL RESIDENCIAL, PARA INSTALAÇÃO DO ALMOXARIFADO CENTRAL 
NO MUNICIPIO, SITUADA NA RUA JUVENAL COSTA, N° 944, ALTO DA 
INDEPENDÊNCIA, ITAMARI-BA. VALOR MENSAL: R$ 500,00 (QUINHENTOS 
REAIS), EM 12 PARCELAS MENSAIS, PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 
6.000,00 (SEIS MIL REAIS). COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 0202 – 2005 – 33903600 
- 15000000.  ITAMARI-BA 29/12/2023 
 
 
 

David Fonseca da Paixão 
Presidente da CPL 
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EXTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2023)

 
 

 
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 136/2023; DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2023; FUNDAMENTO 

LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, INCISO II, DA LEI 8666/93 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE ITAMARI/BA CONTRATADO(A): ANTONIO CARLOS FARIAS NUNES - CNPJ: 14.006.502/0001-34; 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE PUBLICIDADE E 

DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES, EVENTOS, E ATOS ADMINISTRATIVOS EM SITES ELETRÔNICOS DO 

MUNICÍPIO DE ITAMARI-BA VALOR: R$ 16.500,00 (DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 0202 – 2005 – 33904000 – 15000000. 

 

 

 

ITAMARI/BA, 29 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

 

DAVID FONSECA DA PAIXÃO 

PRESIDENTE DA CAMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2023)

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal costa , 940, Alto da Independência 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135-2023 
DISPENSA Nº 039-2023 
 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações 

encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da Lei n.º 

8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para  

locação de um imóvel residencial, para instalação do Almoxarifado Central no 

município, situada na Rua Juvenal Costa, n° 944, Alto da Independência, Itamari-Ba, 

junto ao Sr. Jaasiel de Castro Silva (CPF: 008.302.935-40), cujo valor mensal  da 

contratação será de R$ 500,00 (Quinhentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas 

mensais, perfazendo o valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais). A fim de que produza 

os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o 

Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.  

 

 

 

 

 

Itamari, 29 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 
 

Everton Borges Vasconcelos 
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2023)

 
ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0136/2023 
DISPENSA Nº 040/2023 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações 

encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da Lei n.º 

8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para  

Contratação de empresa especializada em serviço de publicidade e divulgação das 

ações, eventos, e atos administrativos em sites eletrônicos do Município de Itamari-BA, 

junto a empresa ANTONIO CARLOS FARIAS NUNES - CNPJ: 14.006.502/0001-34, 

cujo valor global da contratação será de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), 

a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o 

Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.  

 

 

Itamari/BA, 29 de Dezembro de 2023 

 

 

 
 

Everton Borges Vasconcelos 
Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 003/2023)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

1º TERMO ADITIVO  

CONTRATO Nº. 003/2023 

 
Instrumento que firmam de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI – 

Estado da Bahia, inscrita no CNPJ: 13.753.959/0001-40 neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. Everton Borges Vasconcelos, brasileiro, casado, medico, portador 

de RG nº 811.702.626 SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 992.640.055-87, neste ato 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Sra. MARIALTINA BRITO 

VASCONCELOS, portador da Carteira de Identidade nº. 03.914.136-51 SSP/BA, 

devidamente inscrito no CPF sob o nº. 380.551.395-04, resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo, mediante  cláusulas e condições a seguir ajustadas, com base na Lei 

Federal nº 8.666/93, do Processo Administrativo nº. 151/2023 além dos demais 

dispositivos e legislações aplicáveis à espécie e pelas cláusulas e condições.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo visa alterar a Cláusula de Vigência do contrato em epígrafe, 

cujo objeto é a locação de terreno situado na região das três cepas, zona rural, neste 

município, denominado Fazenda Triunfo, destinado aos resíduos sólidos urbanos 

oriundos da coleta de lixo domiciliar do município de Itamari, BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA     

A duração do Contrato em epígrafe tem seu prazo prorrogado em 12 (DOZE) MESES, 

com termo inicial em: 

03/01/2023  

e término em: 

31/12/2024,  

em conformidade com o inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93 e a Cláusula Quinta do 

referido Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

0208 2028 33903600 15000000 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

CLÁUSULA QUARTA – DO PARECER JURÍDICO 

A presente avença foi devidamente examinada e aprovada pelo órgão jurídico do 

município em consonância com o art. 38, parágrafo único. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

DO PARECER JURÍDICO 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 

lavrado em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 

abaixo.  

 

Itamari  BA, 29 de dezembro de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE ITAMARI - BAHIA 

Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 

 

MARIALTINA BRITO VASCONCELOS 

RG: 03.914.136-51 SSP/BA 

CPF nº 380.551.395-04 SSP/BA
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Página 1 de 2 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

1º TERMO ADITIVO  

CONTRATO Nº. 005/2023 

 
Instrumento que firmam de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI – 
Estado da Bahia, inscrita no CNPJ: 13.753.959/0001-40 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Everton Borges Vasconcelos, brasileiro, casado, medico, portador 
de RG nº 811.702.626 SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 992.640.055-87, neste ato 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e o Sr. ROBERTO CARLOS SILVA 
VASCONCELOS, portador da Carteira de Identidade nº. 439426529 SSP/BA, 
devidamente inscrito no CPF sob o nº. 855.782.405-00, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo, mediante  cláusulas e condições a seguir ajustadas, com base na Lei 
Federal nº 8.666/93, do Processo Administrativo nº. 153/2023 além dos demais 
dispositivos e legislações aplicáveis à espécie e pelas cláusulas e condições.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo visa alterar a Cláusula de Vigência do contrato em epígrafe, 
cujo objeto é a locação de um imóvel residencial, para instalação do Pelotão da Polícia 
Militar no município, situada na rua Juracy Magalhães, n° 11, centro, Itamari-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA     
A duração do Contrato em epígrafe tem seu prazo prorrogado em 12 (DOZE) MESES, 
com termo inicial em: 
03/01/2023  
e término em: 
31/12/2024,  
em conformidade com o inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93 e a Cláusula Quinta do 
referido Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

0202 2005 33903600 15000000 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PARECER JURÍDICO 
A presente avença foi devidamente examinada e aprovada pelo órgão jurídico do 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

município em consonância com o art. 38, parágrafo único. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
DO PARECER JURÍDICO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 
lavrado em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo.  
 

Itamari  BA, 29 de dezembro de 2023. 

 

 
MUNICÍPIO DE ITAMARI - BAHIA 
Everton Borges Vasconcelos 
Prefeito Municipal 

ROBERTO CARLOS S. VASCONCELOS 
RG: 439426529 SSP/BA 
CPF: nº 855.782.405-00 SSP/BA
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 014/2023)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2023 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS QUE ENTE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITAMARI E A EMPRESA 
RENCONT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL 
SOCIEDADE SIMPLES. 
 

MUNICÍPIO DE ITAMARI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 13.753.959/0001-
40, com sede administrativa na Rua Juvenal Costa, nº 940, nesta cidade de Itamari, representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Everton Borges Vasconcelos, brasileiro, maior, casado, medico, inscrito no CPF 
992.640.055-87, RG 811.702.626 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
RENCONT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.570.293/0001-05, com sede na Rua Ewerton Visco, nº 290, 
Sala 1902, Ed Boulevard Side Empresarial, Bairro Caminho das Árvores, Salvador, BA, CEP: 41.820-022. 
Neste ato representada pelo Sócio RENATO ANDRADE GALVÃO, brasileiro, casado, contador, Carteira 
de Identidade nº 00622973-50 SSP, BA e CPF. 023.939.725-87, denominada apenas CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, com base no parecer Jurídico constante do Processo 
Administrativo nº. 156-2023, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que rege a 
espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
 
Este Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Vigência do contrato em epígrafe, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL ESPECIALIZADA EM CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO - 
CASP. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em face da prorrogação contratual, o valor do contrato continua a ser estimado 
em R$ 234.039,00 (duzentos e trinta e quatro mil e trinta e nove reais), e será efetuado em 12 (doze) 
parcelas, sendo certo que serão 11 (onze) parcelas no valor de R$ 18.003,00 (dezoito mil e três reais), no 
período de janeiro a novembro; e 01 (uma) parcela no valor de 36.006,00 (trinta e seis mil e seis reais), no 
mês de dezembro, todas exigíveis até o 15º (decimo quinto), dia do mês subsequente ao de competência 
do faturamento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA –DA VIGÊNCIA 
 
A duração do Contrato em epígrafe tem seu prazo prorrogado em 12 (DOZE) MESES, com termo inicial 
em; 
06/01/2024 e término em: 
31/12/2024,  
em conformidade com o inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93 e a Cláusula Sexta do referido contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseado no disposto na Cláusula Sexta do Contrato 
ora reportado e no art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes  

Dotações orçamentárias: 
 

Órgão/ Unidade: 0202/0206/0204 
Atividade: 2005/2039/2012 
Elemento da Despesa: 33.90.35.00 
Fonte de recursos: 15000000/15001002/15001001 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 
 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 
 
Por estarem justo, assinam em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

 
Itamari, BA, 29 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI 
EVERTON BORGES VASCONCELOS 
Prefeito Municipal 
 
 

RENCONT CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES.  
RENATO ANDRADE GALVÃO  
CPF: nº 350.584.378-48
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023)

 
 

 

 
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

CNPJ – 13.753.959/0001-40 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 

 
O Município de Itamari BA torna público aos interessados que realizará licitação na Modalidade: 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço. OBJETO: aquisição de cestas básicas para distribuição 
gratuita aos munícipes do município de Itamari, BA, conforme termo de referência, mediante 
sistema de registro de preços. Abertura: 11/01/2024, às 13h. O Edital encontra-se no site 
www.licitacoes-e.com.br. 
DAVID FONSECA DA PAIXÃO – Pregoeiro Oficial. Itamari, BA, 29 de dezembro de 2023. 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 004/2023)
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

1º TERMO ADITIVO  

CONTRATO Nº. 004/2023 

 
Instrumento que firmam de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI – 

Estado da Bahia, inscrita no CNPJ: 13.753.959/0001-40 neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. Everton Borges Vasconcelos, brasileiro, casado, medico, portador 

de RG nº 811.702.626 SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 992.640.055-87, neste ato 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Sra. JULIANA ZENETOS, portador da 

Carteira de Identidade nº. 1394819900 SSP/BA, devidamente inscrito no CPF sob o nº. 

051.068.195-63, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante  cláusulas e 

condições a seguir ajustadas, com base na Lei Federal nº 8.666/93, do Processo 

Administrativo nº. 152/2023 além dos demais dispositivos e legislações aplicáveis à 

espécie e pelas cláusulas e condições.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo visa alterar a Cláusula de Vigência do contrato em epígrafe, 

cujo objeto é a locação de um imóvel residencial, para instalação do CRAS (centro de 

referência da assistência social) no município, situada na praça José Inácio de 

Vasconcelos, n° 12, centro, Itamari-BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA     
A duração do Contrato em epígrafe tem seu prazo prorrogado em 12 (DOZE) MESES, 

com termo inicial em: 

03/01/2023  

e término em: 

31/12/2024,  

em conformidade com o inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93 e a Cláusula Quinta do 

referido Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

0207 2048 33903600 15000000 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PARECER JURÍDICO 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

A presente avença foi devidamente examinada e aprovada pelo órgão jurídico do 

município em consonância com o art. 38, parágrafo único. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
DO PARECER JURÍDICO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 

lavrado em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 

abaixo.  

 

Itamari  BA, 29 de dezembro de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE ITAMARI - BAHIA 
Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 

 

JULIANA ZENETOS  

RG: 1394819900 SSP/BA 

CPF nº 051.068.195-63 SSP/BA

 



Sexta-feira
29 de dezembro de 2023
Ano III • Edição Nº 1392

- 1 8 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 007/2023)

 

 
 
 

Página 1 de 2 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

1º TERMO ADITIVO  

CONTRATO Nº. 007/2023 

 
Instrumento que firmam de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI – 

Estado da Bahia, inscrita no CNPJ: 13.753.959/0001-40 neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. Everton Borges Vasconcelos, brasileiro, casado, medico, portador 

de RG nº 811.702.626 SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 992.640.055-87, neste ato 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e o Sr. PAULO CESAR SANTOS 
SARDINHA, portador da Carteira de Identidade nº. 445978007 SSP/BA, devidamente 

inscrito no CPF sob o nº. 548.089.445-53, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, 

mediante  cláusulas e condições a seguir ajustadas, com base na Lei Federal nº 

8.666/93, do Processo Administrativo nº. 155/2023 além dos demais dispositivos e 

legislações aplicáveis à espécie e pelas cláusulas e condições.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo visa alterar a Cláusula de Vigência do contrato em epígrafe, 

cujo objeto é a locação de um imóvel residencial, para instalação da secretaria de 

assistência social – neste município, situada na Wilson Cleriston Andrade Menezes, nº 

172, centro, Itamari-BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA     
A duração do Contrato em epígrafe tem seu prazo prorrogado em 12 (DOZE) MESES, 

com termo inicial em: 

03/01/2023  

e término em: 

31/12/2024,  

em conformidade com o inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93 e a Cláusula Quinta do 

referido Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

0207 2048 33903600 15000000 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PARECER JURÍDICO 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

A presente avença foi devidamente examinada e aprovada pelo órgão jurídico do 

município em consonância com o art. 38, parágrafo único. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
DO PARECER JURÍDICO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 

lavrado em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 

abaixo.  

 

Itamari  BA, 29 de dezembro de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE ITAMARI - BAHIA 
Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 

 

PAULO CESAR SANTOS SARDINHA 
RG: 445978007 SSP/BA 

CPF nº 548.089.445-53 SSP/BA
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 031/2023)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2023 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS QUE ENTE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITAMARI E A SRA. 
ROZELEIDE DE JESUS ANDRADE. 

 
MUNICÍPIO DE ITAMARI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 13.753.959/0001-
40, com sede administrativa na Rua Juvenal Costa, nº 940, nesta cidade de Itamari, representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Everton Borges Vasconcelos, brasileiro, maior, casado, medico, inscrito no CPF 
992.640.055-87, RG 811.702.626 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sra. 
ROZELEIDE DE JESUS ANDRADE, portadora do RG nº 0745206956 SSP/BA, devidamente inscrita 
no CPF/MF nº 007.427.555-09, denominada apenas CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo, com base no parecer Jurídico constante do Processo Administrativo nº. 157-2023, sujeitando-se, 
no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
 
Este Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Vigência do contrato em epígrafe, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE TÉCNICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA EXECUÇÃO DE 
PROGRAMAS, PROJETOS, CAPACITAÇÃO, ORIENTAÇÃO NA GESTÃO FINANCEIRA E 
ACOMPANHAMENTO DE TODAS ATIVIDADES QUE SERÃO DESENVOLVIDAS NA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAMARI-BA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em face da prorrogação contratual, o pagamento do preço devido pelos serviços 
objeto deste contrato será efetuado em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), exigíveis o até 15º (decimo quinto), dia do mês subsequente ao de competência do 
faturamento.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –DA VIGÊNCIA 
 
A duração do Contrato em epígrafe tem seu prazo prorrogado em 12 (DOZE) MESES, com termo inicial 
em; 
06/01/2024 e término em: 
31/12/2024,  
em conformidade com o inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93 e a Cláusula Sexta do referido contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseado no disposto na Cláusula Sexta do Contrato 
ora reportado e no art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes  

Dotações orçamentárias: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

Órgão/ Unidade: 0207 

Atividade: 2048 

Elemento da Despesa: 33.90.36.00 
Fonte de recursos: 15000000 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 
 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 
 
Por estarem justo, assinam em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

 
Itamari, BA, 29 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI 
EVERTON BORGES VASCONCELOS 
Prefeito Municipal 

ROZELEIDE DE JESUS ANDRADE  
CPF: nº 007.427.555-09 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023)

 
 

 

 
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

CNPJ – 13.753.959/0001-40 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 - SRP 

 
O Município de Itamari BA torna público aos interessados que realizará licitação na Modalidade: 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à 
confecção da alimentação escolar, para atender às demandas diárias da Secretaria de Educação 
do município de Itamari, BA, conforme termo de referência, mediante Sistema de Registro de 
Preços. Abertura: 11/01/2024, às 09h. O Edital encontra-se no site www.licitacoes-e.com.br. 
DAVID FONSECA DA PAIXÃO – Pregoeiro Oficial. Itamari, BA, 29 de dezembro de 2023. 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

1º TERMO ADITIVO  

CONTRATO Nº. 002/2023 

 
Instrumento que firmam de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI – 

Estado da Bahia, inscrita no CNPJ: 13.753.959/0001-40 neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. Everton Borges Vasconcelos, brasileiro, casado, medico, portador 

de RG nº 811.702.626 SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 992.640.055-87, neste ato 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e o Sr. CICERO MARIANO DOS SANTOS, 

portador da Carteira de Identidade nº. 00811723-38 SSP/BA, devidamente inscrito no 

CPF sob o nº. 035.116.855-91, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante  

cláusulas e condições a seguir ajustadas, com base na Lei Federal nº 8.666/93, do 

Processo Administrativo nº. 150/2023 além dos demais dispositivos e legislações 

aplicáveis à espécie e pelas cláusulas e condições.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo visa alterar a Cláusula de Vigência do contrato em epígrafe, 

cujo objeto é a Locação de um imóvel residencial, para instalação da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, situada na Rua Donino Rocha Galvão, n° 30, centro, 

Itamari-BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA     
A duração do Contrato em epígrafe tem seu prazo prorrogado em 12 (DOZE) MESES, 

com termo inicial em: 

03/01/2023  

e término em: 

31/12/2024,  

em conformidade com o inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93 e a Cláusula Quinta do 

referido Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

0204 2012 33903600 15001001 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

CLÁUSULA QUARTA – DO PARECER JURÍDICO 
A presente avença foi devidamente examinada e aprovada pelo órgão jurídico do 

município em consonância com o art. 38, parágrafo único. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
DO PARECER JURÍDICO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 

lavrado em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 

abaixo.  

 

Itamari  BA, 29 de dezembro de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE ITAMARI - BAHIA 
Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 

 

CICERO MARIANO DOS SANTOS  
RG: 00811723-38 SSP/BA 

CPF nº 035.116.855-91SSP/BA
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

 
REPUBLICAÇÃO  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 038/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 134/2023 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PERGOLADO E ILUMINAÇÃO NA AVENIDA PRESIDENTE MÉDICE, ZONA 
URBANA DO MUNICÍPIO DE ITAMARI – BA. 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMARI, dá ciência a todos os interessados que realizará 
DISPENSA, do tipo menor preço global, regida pelo art. 75, I da Lei nº 14.133/2021. 
Valor Estimado: R$ 113.977,22 (cento e treze mil novecentos e setenta e sete reais e 
vinte e dois centavos). Edital e anexos disponíveis em: http://itamari.ba.gov.br/ultimas-
publicacoes/. Abertura de Propostas: 04/01/2024, 08h, na sala de licitações e 
contratos, Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência, Prefeitura Municipal de 
ITAMARI, BA.  
Em cumprimento ao disposto no §3º., do art. 75 da Lei 14.133/2021, quando da 
necessidade da divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, publica-se o presente Edital com 
informações suficientes para elaboração de Proposta de preços a qualquer 
interessado que satisfaça as exigências de contratação do objeto ora pretendido, 
devendo, para tanto, apresentar sua proposta de preços em papel que identifique o 
licitante, datado, assinado e carimbado. 
O prazo para apresentação das propostas começa a contar com a presente 
publicação, encerrando-se em 03 (três) dias úteis, conforme determinação legal 
estipulada no dispositivo legal ora invocado. 
Além da sessão presencial, poderão os licitantes interessados encaminhar suas 
propostas para o e-mail: cplitamari@gmail.com, ou entrega-las via protocolo, 
diretamente no setor de protocolo da Prefeitura de ITAMARI. 
O licitante deverá adotar o modelo do anexo único para apresentação de sua 
proposta. 
 
 

ITAMARI, BA, 29 de dezembro de 2023. 
 
 
 

______________________________________________ 
Sandoval dos Anjos Vieira 

Divisão de Compras 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

 
REPUBLICAÇÃO 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 134/2023 

 

1. DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 

PERGOLADO E ILUMINAÇÃO NA AVENIDA PRESIDENTE MÉDICE, ZONA 

URBANA DO MUNICÍPIO DE ITAMARI – BA. 

2.  DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  

 

O presente Edital busca estabelecer critérios e procedimentos para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PERGOLADO E 

ILUMINAÇÃO NA AVENIDA PRESIDENTE MÉDICE, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO 

DE ITAMARI – BA. 

A contratação surge necessidade da construção de pergolado e iluminação na 

Avenida Presidente Médice, zona urbana do município de Itamari – BA, a fim de 

promover um ambiente de sócio interação para a comunidade itamariense. 

É cediço a obrigação do poder público na conservação e manutenção dos seus 

prédios e logradouros públicos, motivo pelo qual a demanda ora pretendida se afigura 

viável. 

Com a construção ora pretendida restará atendido o interesse primário da 

administração, qual seja, o atendimento às demandas sociais dos munícipes de 

Itamari, BA.  

   

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DO DEVIDO ENQUADRAMENTO LEGAL 

 

3.1. O Objeto deste Edital obedecerá ao disposto no CAPÍTULO VIII - DA 
CONTRATAÇÃO DIRETA, precisamente nos artigos 72, 73 e 75 da lei 
14.133/2021 e demais legislação vigente afeta à matéria, respeitando-se 
especificidades e limites com valores. 

3.2. O presente Edital precede o documento de formalização de demanda e 
estabelece critérios e procedimentos para consecução do objeto que se pretende 
contratar; 

3.3. A estimativa de despesa, da presente contratação fora devidamente calculada 
na forma estabelecida no art. 23, §2º, I, da Lei 14.133/21; 

3.4. O parecer jurídico acerca da possibilidade jurídica da presente contratação é 
condição sine qua non para sua efetiva consecução; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

3.5. A demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
para a presente contratação é aquela disposta no ITEM 06 deste Edital; 

3.6. Para a pactuação do futuro contrato os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária deverão ser observados; 

3.7. A razão da escolha do contratado se dará tão somente levando em 
consideração a menor proposta apresentada, sob o regime de empreitada por 
preço global, devendo ser dada especial atenção ao ditame do §3º. da Lei 
14.133/21, quando da prévia divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e 
com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa; 

3.8. Em se tratando da justificativa de preço, deverá ser utilizado o critério de menor 
preço ofertado dentre todas as propostas apresentadas, sendo o regime de 
empreitada por preço global; 

3.9. O presente Edital servirá de base para devida caracterização do objeto e 
traçará as diretrizes acerca da futura contratação a fim de que a autoridade 
competente autorize ou não a contração da despesa; 

3.10. Por fim, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público, na íntegra e por 
extrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, nos termos do 
artigo 94, inciso II, da Lei Federal 14.133/21. 

4. DOS VALORES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: (os valores 
apresentados na Planilha Orçamentária são decorrentes da tabela SINAPI referência 
dezembro de 2023). 

 
 

5. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA REFORMA 

Os serviços objetos da presente dispensa, deverão ser prestados na Avenida 

Presidente Médice, zona urbana do município de Itamari, BA. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão:  

 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

0208 1007 44905100 15000000 

0208 1007 44905100 17000000 

 
 

7. DO PAGAMENTO 
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ESTADO DA BAHIA 
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Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 
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7.1. O valor será pago no prazo de até 30 dias da apresentação de cada Nota 

Fiscal correspondente e depois de atestadas pelo Município a efetiva satisfação do 

objeto contratual, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e cumpridas todas 

as exigências contratuais, acompanhada pelas certidões fiscais exigidas em lei. 

7.2. Os valores devidos serão pagos por meio de depósito na Conta Corrente de 

titularidade da Contratada. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

 

A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 01, os documentos 

relacionados a seguir. 

 

Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

Obs. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da última Alteração contratual consolidação respectiva e em vigor. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; e 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; e 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Previdência Social, em 

conformidade com os termos do Decreto Federal n.º 8.302/2014; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
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a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante pessoa jurídica ou empresário 

individual, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores 

à data da realização da licitação; 

 

b) Comprovação que possui na data da apresentação da proposta de preços Capital 

Social mínimo ou valor do patrimônio líquido em valor equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação. A Comprovação deverá ser feita pela 

apresentação do Balanço Social já apresentado à Junta Comercial do Estado da Bahia 

ou pela Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado da Bahia. 

 

Relativos à Qualificação Técnica: 

 

a) Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico (Capacidade Técnico-

Profissional), na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior ou 

outro(s) reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os 

serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) 

profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 

privada, que não a própria licitante (CNPJ diferente), serviços com características 

técnicas similares às do objeto da presente licitação. 

b) A comprovação de vínculo profissional será efetuada por meio da apresentação da 

cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante, ou 

do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou ainda do 

contrato de trabalho ou prestação de serviços, nestes casos, deverá estar 

acompanhada de declaração de anuência do profissional.   

 

c) Declaração indicando o nome, CPF e nº. do registro na entidade profissional 

competente do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que 

trata o objeto desta Dispensa de Licitação. 

c.1.) O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de 

responsabilidade técnica apresentados para qualificação técnica da licitante. 

 

d) Declaração da licitante de que, por intermédio de representante legal devidamente 

qualificado para esse fim, vistoriou o local onde serão executados os serviços e de que 

é detentora de todas as informações necessárias, conforme modelo constante no 

Anexo deste Edital. Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local da 

reforma, deverá apresentar declaração de que conhece as condições locais para a 

execução do objeto, conforme recomenda o Acórdão nº 983/2008-TCU-Plenário e 

outros em mesmo sentido. 

 

e) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus responsáveis, 

esclarecendo: 
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1) que aceita as condições estipuladas neste Edital; 

2) que executará os serviços de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 

pela Prefeitura Municipal de ITAMARI; 

3) que obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de ITAMARI, durante 

a execução dos serviços; 

4) que dispõe de máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado 

necessários à execução do objeto; 

5) que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 

profissionais não figuram empregados ou servidores da Prefeitura Municipal de 

ITAMARI, e que estão aptos a participar desta licitação. 

6) que, na medida do possível, usará mão de reforma local (comunidade) para a 

prestação dos serviços objeto deste Edital; 

7) que obedecerá ao disposto pela NR nº 18 do MTE. 

8) que adotará todas as medidas exigidas com vistas à execução dos serviços 

contratados, resguardando os critérios de sustentabilidade ambiental preconizados na 

legislação pertinente. 

 

e.1.) Se por qualquer motivo a referida declaração não estiver junto à documentação, 

para fins de habilitação, poderá o representante da empresa firmar a declaração em 

Sessão, desde que possua poderes para tanto. 

 

Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e a de 

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1998 (Lei n.º 9.854/99).   

 

Quanto a documentação deverá atender ainda às seguintes regras: 

 

I - Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 

Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 

Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em 

língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 

registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

II - As declarações relacionadas no item referente à Habilitação, deverão estar 

emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que as expediram.  

 

III - O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que 

trata o item da Habilitação deverá estar credenciado para esse fim, comprovando seu 

credenciamento, caso a Comissão Permanente de Licitação exija tal comprovação.  

 

IV - Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope nº 01, 

deverão ser entregues numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, 
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a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondente. Os 

documentos complementares deverão ser colocados no final da pasta, após os 

documentos exigidos no Edital. 

 

V - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar: 

a) Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo; 

b) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

ou 

c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

e) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 

f) Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Envelope 

n.º 01, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente 

expedidor(a); e 

g) Não se enquadram no prazo de que trata este item os documentos que, pela 

própria natureza, não apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de 

capacidade (responsabilidade) técnica, registros de inscrição, contratos sociais e 

alterações contratuais, balanços patrimoniais e outros documentos correlatos e afins.  

 

VI - Os documentos exigidos nesta Dispensa de Licitação poderão ser apresentados 

no original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou publicação em órgão da 

imprensa oficial; 

 

a) Serão aceitas somente cópias legíveis; 

b) Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e, 

c) A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

 

A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, fazer 

verificações e diligências diretas para verificar a exatidão de dados, informações ou 

documentos fornecidos por uma ou mais licitantes no que se refere ao atendimento 

das exigências de qualificação técnica ou requisitar a análise do corpo técnico do 

Município. 

 

A Comissão Permanente de Licitação poderá realizar diligências para complementar 

informações constantes nos Atestados de Capacidade Técnica, visando manter a 

viabilidade das propostas mais vantajosas para a Administração, conforme orienta o 

Tribunal de Contas da União – Acórdãos 1924/2011, 747/2011, 3.615/2013 e 

918/2014, todos do Plenário. 
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DA VISTORIA 

Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar o projeto básico e todos 

os documentos do Edital, sendo facultado a vistoria da reforma, executando todos os 

levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não 

incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais 

pretensões de acréscimo de preços. 

 

A visita ao local de execução dos serviços é compreendida como um direito subjetivo 

da empresa licitante, e não uma obrigação imposta pela Administração, motivo pelo 

qual devem ser uma faculdade dada pela Administração aos participantes do certame. 

[Acórdão TCU AC-0234-05/15-Plenário]  

 

A vistoria poderá ser realizada até um dia útil anterior à data fixada no preâmbulo 

deste Edital para o recebimento dos envelopes das propostas e será efetuada em 

companhia de servidor da Secretaria de Infraestrutura deste Município. 

 

A Prefeitura Municipal coloca-se à disposição para agendamento de visitas à 

reforma, o qual poderá ser previamente pelo e-mail: cplitamari@gmail.com, no 

horário de expediente do órgão, das 08h às 12h. 

 

O representante, credenciado pela licitante para efetuar a vistoria, deverá apresentar-

se à Secretaria de Infraestrutura munido de documento que o credencie para 

execução do ato. 

 

A vistoria deverá ser realizada por engenheiro civil, arquiteto ou técnico em 

edificações, devidamente registrado no CREA/BA ou CAU/BA e autorizado pelo 

responsável técnico indicado pela empresa para os serviços, caso não seja ele mesmo 

que participe da vistoria. 

 

A licitante deverá trazer 02 (duas) vias da declaração de vistoria, elaborada de acordo 

com o modelo presente neste edital, devendo assiná-las e solicitar a assinatura do 

servidor da Secretaria de Infraestrutura responsável pelo acompanhamento da vistoria 

na via que lhe será devolvida. 

 

Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local da reforma, deverá 

apresentar declaração de que conhece as condições locais para a execução do objeto, 

conforme recomenda o Acórdão nº 983/2008-TCU-Plenário e outros em mesmo 

sentido. 

 

DA PROPOSTA - ENVELOPE Nº 02 

 

A proposta de preço contida no Envelope nº 02 deverá conter os seguintes 

documentos, devendo ser acompanhada de Termo de Abertura e de Encerramento: 

 

a) Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo V; 
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b) Planilha Orçamentária Sintética, no mesmo formato do Anexo III – Orçamento 

Estimativo. Não deverão ser omitidos ou modificados os valores das quantidades 

expressas nesta planilha orçamentária, bem como não deverão ser formuladas ou 

propostas alterações nas especificações dos serviços, sob pena de desclassificação 

da licitante; 

c) Planilha de Composição de Custos Unitários. 

c.1.) A licitante deverá apresentar composição unitária de todos os itens e subitens, 

todavia não é preciso repetir a composição de preços para os serviços que apareçam 

mais de uma vez no Orçamento Estimativo da Prefeitura. 

d) Dados do representante legal da empresa que assinará o contrato, na hipótese da 

empresa licitante ser declarada vencedora do certame. 

 

A não apresentação de qualquer dessas planilhas e composições acarretara a 

desclassificação da licitante. 

 

Em caso de divergência entre o preço constante da Planilha de Composição de 

Custos Unitários e o constante da Planilha Orçamentária Sintética, prevalecerá o 

primeiro. Em caso da ocorrência de quaisquer divergências os valores formais e 

propostos serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação, ficando o licitante 

obrigado a acatar as alterações, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

A proposta de preços deverá ser apresentada da seguinte forma:  

a) De preferência emitida por computador, redigida com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 

rubricada; 

b) Fazer menção ao número desta DISPENSA e conter a razão social da licitante, o 

CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e, se houver, e-mail e o respectivo endereço 

com CEP, podendo fazer referência ao banco, à agência e respectivos códigos e o n.º 

da conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento; 

c) Conter quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela 

licitante. 

 

As licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos 

os projetos fornecidos para execução dos serviços. No caso de falhas, erros, 

discrepâncias ou omissões, bem como transgressões às Normas Técnicas, 

regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita à 

Comissão Permanente de Licitação, no prazo estabelecido neste Edital, para fins de 

esclarecimento por parte da Comissão.  

 

Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com 

relação às características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de 

garantia e preço dos serviços, equipamentos e materiais ou de qualquer outra 

condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas 

destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela 

Comissão Permanente de Licitação. 
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Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação quaisquer 

erros aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço 

unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro; 

 

A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo 

representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes “Proposta” e com 

poderes para esse fim, podendo ser desclassificada a licitante que não satisfizer tal 

exigência;  

 

A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles 

constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n.º 01 - 

“Documentação”. 

 

DOS PREÇOS 

 

A licitante deverá indicar os preços unitários, por lote e total por item e subitem, e, 

ainda, o global da proposta, conforme documentos exigidos no presente instrumento 

convocatório. 

 

Os quantitativos indicados nas Planilhas constante deste Edital são meramente 

estimativos, não acarretando à Prefeitura Municipal qualquer obrigação quanto a sua 

execução ou pagamento, todavia não deverão ser alterados pelos licitantes, sob pena 

de desclassificação.  

 

A data-base da planilha orçamentária que fundamenta o presente processo licitatório é 

dezembro de 2023, mês de elaboração do Orçamento Estimativo da Prefeitura 

Municipal de ITAMARI. 

 

As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal são 

instrumentos para elaboração do seu próprio orçamento estimativo. Cada empresa 

licitante deverá elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, 

equipamentos e mão-de-reforma que entenderem necessários para a conclusão do 

serviço, de acordo com a especificação técnica, não podendo alegar posteriormente 

que a Prefeitura deixou de considerar quaisquer requisitos. 

 

Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos 

os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao 

desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à 

realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a 

ser concedidos. Os impostos, as taxas, as despesas indiretas e o lucro bruto da 

licitante deverão estar considerados em item específico-BDI, conforme Modelos 

constantes dos Anexos deste Edital.  
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A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

 

Só será aceita cotação em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismo 

arábico e também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência. 

 

DOS PRAZOS 

 

A reforma deverá ser executada no prazo máximo de 90 (noventa) dias, conforme 

Cronograma Físico - Financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de 

Serviços. 

 

O prazo para início da reforma será de até 10 (dez) dias corridos contado do 

recebimento da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal; e o da 

conclusão, o proposto pela contratada, se inferior ao máximo definido no item anterior; 

 

Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser 

previamente comunicado à Secretaria de Infraestrutura; 

 

Quaisquer serviços a serem realizados fora dos referidos horários dependerão de 

prévia e formal comunicação à Secretaria de Infraestrutura e não implicarão nenhuma 

forma de acréscimo ou majoração do preço pactuado para a execução da reforma ora 

licitada, razão pela qual será improcedente a reivindicação de restabelecimento de 

equilíbrio econômico-financeiro, bem, ainda, “horas-extras” ou “adicionais-noturnos”, 

uma vez que a contratada se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo 

com os parâmetros apontados nesta Dispensa de licitação. 

 

O prazo de garantia da reforma não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, contado do 

Termo de Recebimento Definitivo da reforma a ser emitido por Comissão designada 

pela autoridade competente. 

 

A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, contada da data 

estabelecida no preâmbulo desta Dispensa de Licitação para o recebimento dos 

envelopes “Documentação” e “Proposta”. 

 

Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam expressamente 

indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de 

julgamento. 

 

Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da 

Prefeitura Municipal, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade referida a 

todas as licitantes classificadas, por igual prazo, no mínimo. 
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Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento e início da abertura dos 

envelopes, sem a solicitação ou a convocação para início da execução do objeto, as 

licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. 

 
DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO DESEMPATE 

 

Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta Dispensa de 

Licitação, será aberta a fase de lances verbais presenciais, sendo declarada 

vencedora a oferta de menor preço global. 

 

Considera-se preço global o valor total apurado na proposta, ou seja, o somatório de 

todos os itens da planilha de preços apresentada. 

 

A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital. 

 

Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para 

efeito de julgamento da proposta. 

As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. 

Havendo microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 

participantes, proceder-se-á a comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) 

acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos. 

Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos 

no subitem anterior. 

Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação 

convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, 

para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 
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É reconhecida a prioridade da contratação da empresa local, até o limite de 10% (dez 

por cento) do melhor preço válido, conforme autoriza o art. 48, § 3º da lei 

Complementar nº 123/06, com a redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

A Comissão Permanente de Licitação efetuará análise individual dos preços unitários 

cotados nas propostas das licitantes. 

 

Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esta Dispensa de Licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie expressamente a parcela 

ou à totalidade da remuneração.  

 

À Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, 

caberá o julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem como em 

seus Anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. 

A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura e/ou Consultores ou, ainda, de 
pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar-se na sua decisão. 
 
DA ADJUDICAÇÃO 

 

A execução dos serviços correspondentes ao objeto será adjudicada a uma única 

empresa, depois de atendidas as Condições desta Dispensa de Licitação. 

 

DA HOMOLOGAÇÃO 

 

Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será 

comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 

interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para 

homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, 

adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 

público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por 

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

O resultado do certame será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas e 

no Diário Oficial do Município, conforme previsão neste Edital. 

 

DOS ANEXOS 

 

24.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO; 

ANEXO II - ORÇAMENTO ESTIMATIVO; 
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ANEXO III - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

ANEXO IV – MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI; 

ANEXO V – LEVANTAMENTO FOTOGRAFICO; 

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO. 

 

DO FORO 

 

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 
Foro da Comarca de GANDU. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. A Contratante obriga-se a:  

9.2. Exercer a fiscalização e acompanhar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

9.3. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos;   

9.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

9.6. Prestar, quando solicitado pela CONTRATADA, todas as informações e 

esclarecimentos necessários a perfeita execução do Contrato; 

9.7. Designar um Servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 

devendo o mesmo registrar todas as ocorrências que porventura impliquem em 

descumprimento das cláusulas e condições pactuadas, a fim de que sejam 

tomadas as providências cabíveis por parte do CONTRATANTE, visando à 

regularização das falhas e vícios. 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1.  A fiscalização da contratação será exercida pelo Sr. Clóvis da Silva Borges, 

engenheiro civil, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de veículos e 

equipamentos inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 



Sexta-feira
29 de dezembro de 2023
Ano III • Edição Nº 1392

- 3 9 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 

Página 15 de 34 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

10.3.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
11.1. A Prefeitura Municipal de ITAMARI poderá a qualquer tempo recusar o 

serviço/fornecimento, no todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado 

neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 

11.2. O serviço/fornecimento do objeto deste Termo e do Contrato deve ser executado 

diretamente pela empresa vencedora, não podendo ser transferido, sub-

empreitada, cedido ou sublocado. 

11.3.  No interesse da Prefeitura Municipal de ITAMARI, o objeto da contratação 

poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos do artigo 125, da Lei nº 

14.133/21 e alterações posteriores, com a apresentação das devidas justificativas. 

11.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, 

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

11.5. O futuro Contrato deverá ser publicado, na íntegra e por extrato, no Diário Oficial 

do Município, e ao Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, nos termos 

do artigo 94, inciso II, da Lei Federal 14.133/21. 

 

12. MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ......./202* - TERMO DE 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAMARI E A 

EMPRESA 

.............................................................  

 

O MUNICÍPIO DE ITAMARI, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o 

nº 13.753.959/0001-40 com sede administrativa na Rua Juvenal Costa, Nº 940, Alto da 

Independência, ITAMARI BA, CEP: 45.455-000, por seu meio de seu Prefeito, Sr. 

EVERTON BORGES VASCONCELOS, brasileiro, casado, medico, portador da 

Cédula de Identidade nº 811.702.626 SSP/BA e CPF nº 992.640.055-87, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a      Empresa   , pessoa jurídica de direito privado, 
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inscrita no CNPJ (MF) sob o nº  , estabelecida [inserir endereço completo], 

representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo, 

nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula   de  Identidade  nº 

 [inserir   número   e   órgão   expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) 

nº_______________________, aqui denominada CONTRATADA, com base no Edital 

da Dispensa de licitação nº. 000.2023, disposições da Lei n°. 14.133/21 e do Processo 

Administrativo nº. 134/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Construção de 

Pergolado e Instalação de Iluminação, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PERGOLADO E ILUMINAÇÃO NA 

AVENIDA PRESIDENTE MÉDICE, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE ITAMARI – 

BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS CONTRATADOS  

 

2. O serviço ora contratado compreende aqueles constantes dos projetos, planilha 

orçamentária, cronograma físico financeiro e demais peças partes integrantes deste 

Contrato. 

 

2.1. Entende-se por projeto o conjunto de: desenhos, especificações e demais 

elementos gráficos contendo as informações técnicas relativas à execução do objeto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO 

 

3. Os serviços objetos da presente dispensa, deverão ser realizados na Avenida 

Presidente Médice, zona urbana do município de Itamari, BA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO 

 

4. O valor total deste Contrato é de R$ ............... (....................................................), 

discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o 

cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA. 

 

4.1. O valor final supra referido, inclui todos os custos diretos e indiretos, bem como 

deveres, obrigações e encargos de qualquer natureza, não sendo devido à 

CONTRATADA, qualquer outro pagamento, sejam quais forem os motivos invocados, 

notadamente em decorrência de serviços que tenham sido refeitos, em face de erros 

cometidos pela mesma, a qualquer título. 

 

4.2. Os preços contratuais poderão ser reajustados após decorrido 01 (um) ano do 

mês da data da apresentação da proposta, conforme o disposto na Lei Nº 10.192 de 
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14 de fevereiro de 2001, ou legislação pertinente que venha a substituí-la ou 

regulamentá-la, obedecido o estabelecido abaixo.  

 

4.3. Para o reajustamento será adotado o Índice do Custo da Construção, apurado e 

fornecido pela Fundação Getúlio Vargas, aplicado à seguinte fórmula: 

 

 

R =  

 

Onde: 

R = valor da parcela de reajustamento devido 

Po = índice de preço relativo ao mês da apresentação da proposta 

Pi = índice de preço relativo ao mês do reajustamento devido 

V = valor, a preços iniciais, da parcela do contrato de reforma ou serviço a ser 

reajustado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

 

5. O serviço deverá ser executado no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos ou 

com o prazo proposto pela CONTRATADA, desde que inferior aos 90 (noventa), 

contados a partir da emissão da ordem de serviço. 

 

5.1.   O prazo para início da reforma será de até 10 (dez) dias a contar da emissão da 

ordem de serviço para o início das reformas.  

 

5.2. Oferecendo a CONTRATADO prazo inferior a 90 (noventa) dias, este prazo a 

vinculará como o máximo permitido para conclusão da reforma, sob pena de aplicação 

de multa e outras sanções cabíveis. 

 

5.3. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser 

previamente comunicado ao CONTRATANTE. 

 

5.3.1. Quaisquer serviços a serem realizados fora dos horários de expediente 

dependerão de prévia e formal comunicação ao CONTRATANTE e não implicarão 

nenhuma forma de acréscimo ou majoração do preço pactuado para a execução da 

reforma ora contratada, razão pela qual será improcedente a reivindicação de 

restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem, ainda, “horas-extras” ou 

“adicionais-noturnos”, uma vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar o 

horário dos trabalhos de acordo com os parâmetros apontados neste Contrato. 

 

5.4.  O prazo de garantia da reforma será de 05 (cinco) anos ou prazo proposto pela 

CONTRATADA, desde que superior aos 5 (cinco) anos, contados do recebimento 

definitivo da reforma. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
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8.  Caberá ao CONTRATANTE: 

a) permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da reforma; 

b) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Preposto ou Responsável Técnico da CONTRATADA; 

c) acompanhar e fiscalizar o andamento da reforma, por intermédio de Comissão para 

tanto formalmente designada, que deverá, ainda, atestar as faturas; autorizar 

quaisquer serviços pertinentes à reforma, decorrentes de imprevistos durante a sua 

execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido a Prefeitura 

Municipal e aprovado pela Administração, desde que comprovada a necessidade 

deles; 

d) rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações passadas pela Prefeitura Municipal ou com as especificações constantes 

do Edital, em particular, do seu Anexo II;  

e) autorizar a realização de serviços a serem prestados em horário distinto ao do 

expediente; 

f) solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as Especificações 

constantes do Anexo II deste Edital. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

9. Caberá à CONTRATADA: 

 

a) ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução da reforma; 

 

b) manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 

porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

c) manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 

d) responder pelos danos causados diretamente à Administração do 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da 

execução da reforma, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

e) arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus empregados na reforma ou no recinto do CONTRATANTE; 

 

f) assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 

estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da reforma a executar; 
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g) verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços e 

no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às 

Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular 

imediata comunicação escrita ao CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao 

perfeito desenvolvimento da reforma.  

 

h) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, os serviços efetuados referentes à reforma em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência, ou no prazo para tanto estabelecido 

pela fiscalização; 

 

i) providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da 

reforma, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

 

j) fornecer instalações adequadas para a fiscalização da reforma; 

 

k) instalar uma placa de identificação da reforma com os dados necessários e na 

forma da legislação pertinente; 

 

l) remover o entulho e todos os materiais que reformarem, promovendo a limpeza 

do local da reforma, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu 

final;  

 

m) enviar relação de funcionários com nome e Carteira de Identidade à 

FISCALIZAÇÃO em até 10 (dez) dias após a emissão da ordem de serviço; 

 

n) permitir, aos técnicos do CONTRATANTE e àqueles a quem a Prefeitura 

formalmente indicar, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem 

sendo estocados materiais relacionados com o objeto; 

 

o) fornecer e preencher o Diário de Reforma, conforme Cláusula Décima Terceira  

deste Contrato; 

 

p) comunicar à Administração do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

anormalidade, erro ou irregularidades que possam comprometer a execução dos 

serviços e o bom andamento das atividades da CONTRATADA; 

 

q) responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a 

quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao Contrato, que 

eventualmente venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE; 
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r) responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do 

canteiro de reformas, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção 

de incêndio, bem como outras construções provisórias necessárias, conforme previsto 

nas Especificações Técnicas – Anexo II; 

 

s) responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, 

materiais e serviços pela Comissão fiscalizadora do CONTRATANTE e pelos atrasos 

acarretados por esta rejeição; 

 

t) responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços 

contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal 

executados; 

 

u) providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos 

materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, 

quando do uso de similar ao descrito nas Especificações Técnicas, sempre que a 

fiscalização do CONTRATANTE julgar necessário; 

 

v) exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem 

realizados, apresentando-a à Unidade de fiscalização do CONTRATANTE, quando 

solicitado;  

 

w) responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 

contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária 

para assegurar andamento conveniente dos trabalhos; 

 

x) submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) 

nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do 

responsável técnico que, porventura, venha a  substituir o originalmente indicado; 

 

y) garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, 

contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme 

artigo 618 do Código Civil Brasileiro;  

 

z) manter, durante toda a execução da reforma, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas nesta Dispensa de Licitação ; e, 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

10. À CONTRATADA caberá, ainda: 
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a) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 

na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com o CONTRATANTE;  

b) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do 

fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da Prefeitura;  

 

c) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou contingência; e 

d) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da execução deste Contrato. 

 

10.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 

no item anterior, não transfere à Administração do CONTRATANTE a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, 

razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

11. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

a) é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 

Pessoal Prefeitura Municipal de ITAMARI durante a vigência do contrato; 

 

b) é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 

Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

c) é vedada a subcontratação total do objeto deste Contrato; 

1 - somente serviços constantes da planilha orçamentária poderão ser subcontratados, 

sendo vedada a subcontratação de mão-de-reforma isolada – não relacionada a um 

serviço específico da planilha orçamentária e dispensada após a conclusão do 

mesmo; 

2 - a listagem das empresas subcontratadas deverá ser formalmente apresentada à 

FISCALIZAÇÃO, devendo essas empresas comprovar a qualificação técnica 

necessária aos serviços subcontratados; 

3 - após o serviço para o qual houve a subcontratação ser encerrado, deverá ocorrer a 

dispensa da empresa. 

 

11.1. A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado cópias autenticadas 

ou originais dos seguintes documentos de comprovação de regularidade no 
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cumprimento de obrigações trabalhistas, em até 15 (quinze) dias corridos contados da 

solicitação pelo CONTRATANTE: 

 

ITEM DOCUMENTO 

1 Cópias do livro de registro; 

2 Cópias das carteiras de trabalho; 

3 
Certidão ou recibo do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – 

CAGED; 

4 
Comprovação do depósito bancário dos salários e folha de pagamento ou 

contracheques com devida comprovação de recebimento pelos empregados; 

5 Guia de recolhimento do INSS; 

6 Guia de recolhimento do FGTS; 

7 GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FGTS por empregado); 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

12.  Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA/BA ou CAU/BA, no prazo 

de 10 (dez) dias úteis contado da assinatura do contrato, a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART relativa aos serviços do presente objeto, de acordo 

com a legislação vigente. 

 

12.1. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo 

formal com a CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do 

certame licitatório. 

 

12.2. É admitida a substituição do responsável técnico a que alude o item supra por 

profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

13. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução da reforma será 

acompanhada e fiscalizada pelo engenheiro civil Sr. Clóvis da Silva Borges, devendo: 

a) promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no 

Cronograma Físico-Financeiro; e 

b) atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos contratos, 

para efeito de pagamento. 

13.1. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da Comissão 

de FISCALIZAÇÃO ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar 

qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, 

sempre que essa medida se tornar necessária. 



Sexta-feira
29 de dezembro de 2023
Ano III • Edição Nº 1392

- 4 7 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 

Página 23 de 34 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

13.2. A CONTRATADA providenciará e manterá Diário de Reformas (livro de capa 

resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela fiscalização, onde serão 

anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, atividades em execução 

formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser 

objeto de registro. 

a) O Diário de Reformas deverá ser aberto no dia do início das reformas juntamente 

com a FISCALIZAÇÃO; 

b) O Diário de Reformas deverá ter todas as suas páginas numeradas em ordem 

sequencial, de 01 (um) a 50 (cinquenta), em 3 (três) vias, e rubricadas pela 

fiscalização.  

c) Ao final da reforma, o Diário referido será de propriedade da Administração da 

CONTRATANTE. 

 

13.3. O representante da CONTRATANTE anotará em Diário de Reforma, a ser 

fornecido pela CONTRATADA, todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

 

13.4. É da competência da CONTRATADA registrar no Diário de Reformas todas as 

ocorrências diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução, 

devendo a FISCALIZAÇÃO, neste mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro.  

a) Diariamente será dada ciência do preenchimento do Diário à FISCALIZAÇÃO que, 

após efetuar no Diário as anotações necessárias, destacará a primeira via de cada 

página, para seu controle e arquivo; 

b) A segunda via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando a terceira 

via no próprio Diário.  

 

13.5. Será tolerado um prazo máximo de 48 horas, em casos excepcionais, para o 

preenchimento do Diário de Reformas durante a execução do objeto. A partir desse 

prazo poderão ser aplicadas as sanções previstas no presente instrumento contratual. 

 

13.6. Caso o Diário de Reformas não seja preenchido no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas após a ocorrência de evento relevante, a FISCALIZAÇÃO poderá fazer o 

registro que achar conveniente e destacar imediatamente as folhas, ficando a 

CONTRATADA, no caso de dias improdutivos passíveis de prorrogação de prazos, ou 

em qualquer outro caso, sem direito a nenhuma reivindicação. 

 

13.7. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da 

Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para 

representá-la sempre que for necessário. 
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13.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

da CONTRATANTE deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

14. A atestação das faturas referente às etapas da reforma objeto deste Contrato 

caberá à comissão instituída pela Secretaria de Infraestrutura ou a servidor designado 

para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DESPESA 

 

15. A despesa com a execução dos serviços correrá pela dotação orçamentária: 

 

UNIDADE: 0208 

PROJETO/ATIVIDADE: 1007 

ELEMENTO: 44.90.51.00 

FONTE DE RECURSO: 15000000 

 

UNIDADE: 0208 

PROJETO/ATIVIDADE: 1007 

ELEMENTO: 44.90.51.00 

FONTE DE RECURSO: 17000000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA MEDIÇÃO 

 

16. A medição dos serviços será realizada mensalmente, ou em periodicidade menor, 

a critério da Administração com base no cronograma aprovado, considerando a 

fabricação e os serviços efetivamente executados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, 

tomando por base as especificações e os desenhos de projeto. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

17. Obedecido ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA 

solicitará à CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos 

os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de 

serviços para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante 

ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de 10 (dez) dias contados da 

aprovação pela FISCALIZAÇÃO da medição apresentada pela CONTRATADA. 

a) Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇÃO;  

b) As medições serão efetuadas pela FISCALIZAÇÃO mensalmente, ou em menor 

período a critério da Administração, considerando-se a fabricação e os serviços 

efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações, os 

desenhos do projeto e o cronograma físico-financeiro; 
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c)Após a realização das medições, serão emitidos “Boletins de Medição dos Serviços”, 

em duas vias, que deverão ser assinadas com o “De acordo” do Responsável Técnico, 

o qual ficará com uma das vias. 

 

17.1. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a 

comprovação do cumprimento das cláusulas sétima e oitava deste contrato, e com a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a)  Registro da reforma no CREA/BA ou CAU/BA; 

b) Relação dos Empregados - RE. 

 

17.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato 

da atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos 

não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de acordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

 

17.3. O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos 

deste Contrato. 

 

17.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

 

17.5. Por ocasião dos pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a contratada se 

encontra em dia com suas obrigações para com o sistema da seguridade social, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado 

de Regularidade Fiscal junto ao FGTS. 

 

17.6. O prazo de pagamento do fornecimento e dos serviços será contado a partir da 

data final do período de adimplemento de cada parcela. 

 

17.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 

atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

Onde:  

EM = Encargos moratórios; 

N    = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
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VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

I      = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001644 

 365                               365 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

17.8. A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota 

fiscal seguinte ao da ocorrência. 

 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

21. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos legalmente previstos no artigo 

desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação 

das devidas justificativas, e unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; e 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de 

Licitações. 

 

21.1. Em caso de supressão da reforma, se a CONTRATADA já houver adquirido os 

materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo 

CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 

monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos 

eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

 

21.2. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial da reforma, 

objeto deste Contrato, poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento), conforme dispositivos legais. 

 

21.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

 

21.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTAMENTO, 

REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 
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22. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 

meses da data de apresentação da proposta. 

 

22.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do 

contrato, os preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação 

da proposta, tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC) do IBGE ou índice oficial que venha a substituí-lo. 

 

22.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante 

vencedora deverá apresentar sua solicitação por escrito, na Secretaria Municipal de 

Saúde, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação 

a Prefeitura Municipal. 

 

22.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar 

recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que 

comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada 

pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

22.4.  A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso 

de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

22.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 

atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

Onde:  

EM = Encargos moratórios; 

N    = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

I      = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001644 

 365                               365 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

22.6. A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota 

fiscal seguinte ao da ocorrência. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 
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23. A inexecução parcial ou total do objeto deste Contrato e a prática de qualquer dos 

atos indicados na Tabela 2 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à 

omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, 

torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse 

contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o Município; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

23.1. Advertência: 

a) A Advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das 

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações que 

ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana; 

b) A Advertência poderá ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que 

possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura, a critério 

do Gestor do Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

c) Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2 abaixo, 

poderá, a critério da FISCALIZAÇÃO, ser aplicada apenas a advertência; 

d) No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da 

FISCALIZAÇÃO, a sanção de advertência;  

e) A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar a sanção de advertência se 

constatado atraso da reforma de até 5%. (cinco por cento), conforme metodologia para 

o cálculo do atraso prevista no item 24.4 e subitens desta cláusula.  

 

23.2. Multas: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 

10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 

1 - Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

I -  A CONTRATADA executar, até o final do sétimo mês do prazo de execução do 

objeto, menos de 50% (cinquenta por cento) do previsto no cronograma físico-

financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO; 

II -  A CONTRATADA executar, até o final do décimo mês do prazo de execução do 

objeto, menos de 70% (setenta por cento) do previsto no cronograma físico-financeiro 

por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO; 

III -  A CONTRATADA executar, até o final do prazo de execução de conclusão da 

reforma, menos de 80% (oitenta por cento) do total do Contrato; 

IV -  houver atraso injustificado por mais de 60 (sessenta) dias após o término do prazo 

fixado para a conclusão da reforma. 
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2 - Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado 

para início dos serviços por mais de 25 (vinte e cinco) dias após a emissão da ordem 

de serviço. 

 

23.3. Além das multas previstas no item 24.2 e subitens poderão ser aplicadas multas, 

conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo.  

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 300,00  

2 R$ 500,00 

3 R$ 700,00 

4 R$ 900,00 

5 R$ 5.000,00 

6 R$ 10.000,00 

 

 

 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

Item DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal 

apresentado; por empregado e por ocorrência. 

01 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos 

serviços; por empregado e por dia. 

01 

3 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por 

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 

complementar; por ocorrência. 

03 

4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de 

material; por ocorrência. 

02 

5 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 

individual (EPI), quando necessários, por empregado, por 

ocorrência. 

03 

6 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 

03 

7 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

03 

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes; por ocorrência. 

03 

9 Utilizar as dependências da Prefeitura Municipal de ITAMARI para 

fins diversos do objeto do Contrato; por ocorrência. 

04 

10 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, 

sem motivo justificado; por ocorrência. 

04 

11 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause 06 
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dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por 

ocorrência. 

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 06 

 Para os itens a seguir, deixar de:  

13 Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no 

prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, por 

dia de atraso; 

01 

14 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia. 

01 

15 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 

ocorrência. 

01 

16 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

01 

17 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 

acesso de seus funcionários; por ocorrência. 

01 

18 Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor 

penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e 

por ocorrência; 

02 

19 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

02 

20 Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos por 

este Contrato; por serviço, por dia. 

02 

21 Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; 

por ocorrência. 

03 

22 Indicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro 

responsável técnico pela reforma e o engenheiro de segurança do 

trabalho (caso seja necessário conforme exigido pela NR 04), nas 

quantidades previstas neste termo de referência; por dia. 

04 

23 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que 

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

04 

24 Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e 

sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou 

indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas 

avençadas, por dia e por ocorrência; 

05 

 

23.4. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido 

para execução dos serviços previstos no cronograma de execução físico-financeiro por 

ela apresentado e aprovado pela fiscalização serão aplicadas multas conforme Tabela 

3. A apuração dos atrasos será feita mensalmente. 

 

23.4.1. A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre 

os valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso, de acordo 
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com o cronograma físico-financeiro inicialmente apresentado pela CONTRATADA e 

aprovado pela FISCALIZAÇÃO; 

 

23.4.2. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a 

sanções variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) 

atraso(s), conforme Tabela 3 abaixo: 

 

Tabela 3 

GRAU 

MULTA 

(sobre o valor previsto a ser executado no 

mês) 

TIPO DE ATRASO 

1 0,10%  BRANDO E EVENTUAL 

2 0,30% 
MEDIANO E EVENTUAL 

BRANDO E INTERMITENTE 

3 0,50% 
GRAVE E EVENTUAL 

BRANDO E CONSTANTE 

4 0,70% MEDIANO E INTERMITENTE 

5 0,90% 
GRAVE E INTERMITENTE 

MEDIANO E CONSTANTE 

6 1,10% GRAVE E CONSTANTE 

 

23.4.3. Quanto à gravidade, o atraso será classificado como: 

a) Brando: quando acarretar um atraso de 5% até 15% na execução dos serviços no 

mês; 

b) Mediano: quando acarretar um atraso de 15% a 25% na execução dos serviços no 

mês; 

c) Grave: quando acarretar um atraso de mais de 25% na execução dos serviços no 

mês. 

 

23.4.4. Quanto à frequência, o atraso será classificado como: 

a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vez; 

b) Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes; 

c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes. 

 

23.4.5. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, 

procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pela 

CONTRATADA no cronograma físico-financeiro apresentado e o total acumulado 

efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser aplicada no 

decorrer da reforma, nos períodos de medição seguintes ao da constatação do atraso. 

 

23.4.6. Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do 

registro do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a 

FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa. 

 



Sexta-feira
29 de dezembro de 2023
Ano III • Edição Nº 1392

- 5 6 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 

Página 32 de 34 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

23.4.7. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso 

de incidência de novos atrasos. 

 

23.4.8. Além das multas previstas nos itens anteriores, poderão ser aplicadas multas, 

no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês de atraso, pelo não cumprimento 

prazos estipulados pela Prefeitura Municipal. 

 

23.4.9. Por atraso na conclusão da reforma poderá ser aplicada multa de 0,05% sobre 

o valor total do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Após 

esse limite será aplicado a sanção de inexecução parcial conforme definido no item 

especifico. 

 

23.4.10. O somatório de todas as multas previstas nos itens acima citados, não poderá 

ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 

23.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar 

com o Município: 

 

23.6. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública: 

 

23.6.1. A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, prevista na lei, será aplicada, dentre outros casos, quando: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com 

o Município, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da 

execução do Contrato, sem consentimento prévio do Município; 

e) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei penal, praticado durante o 

procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do Município após a assinatura 

do Contrato; 

f) apresentação, ao Município, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou 

em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a 

execução do Contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

g) inexecução total do objeto. 

 

23.6.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar 

com o Município de ITAMARI ou com a União e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada 

juntamente com a de multa. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
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24. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

na lei. 

24.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

24.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 

casos legalmente previstos, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias; 

b) amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

Administração do CONTRATANTE; e 

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

24.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DA REFORMA 

 

25.  Depois de concluída, a reforma será recebida provisoriamente, pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

CONTRATADA.  

 

25.1. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar recebimento provisório da reforma caso haja 

inconformidades significativas com relação às especificações. No caso de 

inconformidades que não impeçam o recebimento provisório estas serão relacionadas 

em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 

recebimento definitivo. 

 

25.2. O recebimento definitivo da reforma será efetuado por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 30 

(trinta) dias, contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação 

do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei.  

 

25.3. A reforma somente será considerada concluída e em condições de serem 

recebida, depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e 

atestada sua conclusão pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

27. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 

Foro da Comarca de Gandu, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 
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MUNICÍPIO DE ITAMARI 

Representante legal: [nome completo] 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] e CPF: 

[número] 

Instrumento de outorga de poderes: 

[procuração/contrato social/estatuto 

social] 

 

ITAMARI BA, 29 de dezembro de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
Emerson Santana Silva 

Secretário de Administração   
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1º TERMO ADITIVO  

CONTRATO Nº. 006/2023 

 
Instrumento que firmam de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI – 

Estado da Bahia, inscrita no CNPJ: 13.753.959/0001-40 neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal o Sr. Everton Borges Vasconcelos, brasileiro, casado, medico, portador 

de RG nº 811.702.626 SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 992.640.055-87, neste ato 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Sra. ADNA COSTA DOS SANTOS, 

portador da Carteira de Identidade nº. 04.338.152-99 SSP/BA, devidamente inscrito no 

CPF sob o nº. 422.889.325-20, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante  

cláusulas e condições a seguir ajustadas, com base na Lei Federal nº 8.666/93, do 

Processo Administrativo nº. 154/2023 além dos demais dispositivos e legislações 

aplicáveis à espécie e pelas cláusulas e condições.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo visa alterar a Cláusula de Vigência do contrato em epígrafe, 

cujo objeto é a locação de um imóvel residencial, para instalação da secretaria de obras 

e serviços urbanos no município, situada na rua Manoel Canuto, n° 501, centro, Itamari-

BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA     
A duração do Contrato em epígrafe tem seu prazo prorrogado em 12 (DOZE) MESES, 

com termo inicial em: 

03/01/2024  

e término em: 

31/12/2024,  

em conformidade com o inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93 e a Cláusula Quinta do 

referido Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

0208 2028 33903600 15000000 

 
 



Sexta-feira
29 de dezembro de 2023
Ano III • Edição Nº 1392

- 6 0 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 
 
 

Página 2 de 2 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

CLÁUSULA QUARTA – DO PARECER JURÍDICO 
A presente avença foi devidamente examinada e aprovada pelo órgão jurídico do 

município em consonância com o art. 38, parágrafo único. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
DO PARECER JURÍDICO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 

lavrado em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 

abaixo.  

 

Itamari  BA, 29 de dezembro de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE ITAMARI - BAHIA 
Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 

 

ADNA COSTA DOS SANTOS  
RG: 04.338.152-99 SSP/BA 

CPF nº 422.889.325-20SSP/BA
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CNPJ – 13.753.959/0001-40 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 - SRP 

 
O Município de Itamari BA torna público aos interessados que realizará licitação na Modalidade: 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço. OBJETO: Aquisição de medicamentos, material penso e 
material odontológico, para atender às demandas diárias da Secretaria de Saúde do município de 
Itamari, BA, conforme termo de referência, mediante Sistema de Registro de Preços. Abertura: 
11/01/2024, às 08h. O Edital encontra-se no site www.licitacoes-e.com.br. 
DAVID FONSECA DA PAIXÃO – Pregoeiro Oficial. Itamari, BA, 29 de dezembro de 2023. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 - SRP 

 
O Município de Itamari BA torna público aos interessados que realizará licitação na Modalidade: 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço. OBJETO: Aquisição de medicamentos controlados para 
atendimento das demandas diárias da Secretaria de Saúde do município de Itamari, BA, conforme 
termo de referência, mediante Sistema de Registro de Preços. Abertura: 11/01/2024, às 11h. O 
Edital encontra-se no site www.licitacoes-e.com.br. 
DAVID FONSECA DA PAIXÃO – Pregoeiro Oficial. Itamari, BA, 29 de dezembro de 2023. 
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